
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TUNíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL'
TRABALHAN DO POR VOCÊ

LEI N" 4.406, DE 20 DE JANEIRO DÉ,2023.

Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores do Poder Legislativo

Mun icipal.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: ...,.

Art. 1o. Os vencimentos e salários dos servidores do Poder Legislativo Municipal, ficam
reajustados em 8,6% (oito virgula seis por cento), para fins de reposição das perdas

inflacionárias, conforme estabelece o inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal,

contemplando a revisáo pela variaçâo do IPCA nos anos de 2021 e 2022, equivalente a

5,78% (cinco inteiros e setenta e oito centésimos por cento) bem como um aumento real
de 2,82o/o (dois inteiros e oitenta e dois centésimos por cento).

AÍt. 2o. As despesas decorrentes com a execuçáo desta lei, correrão por conta de
dotações próprias, consignadas no orçamento vigente.

Art. 3o. Esta Lei entra em v na data de sua p tcação, com efeitos retroativos a partiç
de ío de janeiro de 2023 vogadas as disposiçõ ES m contrário
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Evandro Fanas uurQ-/
Prefeito Muni

Registrada em livro próprio e publicada por afixaçáo no local de costume, na mesma
data

Gilvan sar de Melo
Secretário de Administração
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